
ERRATA 01
EDITAL Nº. 008/2019

A Prefeitura Municipal da Serra, usando de suas atribuições legais por meio das Secretarias de Saúde e de Administração e
Recursos Humanos, torna pública a errata da VIGÉSIMA QUARTA CONVOCAÇÃO EDITAL Nº. 008/2019 do Processo Seletivo
Simplificado para formação de cadastro reserva:

ONDE SE LÊ:

A Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a Lei Municipal Nº. 3207/2008, que autoriza a contratação temporária, convoca os
profissionais abaixo relacionados, para manifestar interesse em firmar Contrato por Tempo Determinado, cuja vaga será
preenchida, conforme Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº. 008/2019, devendo se apresentar na Superintendência de
Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde – SESA/SGTES, no período de 26 a 30 de outubro de 2020, exceto dia 28/10, de
09h às 16h, localizada à Avenida Talma Rodrigues Ribeiro – Nº. 5.416, Portal de Jacaraípe – Serra – ES.

LEIA-SE:

A Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a Lei Municipal Nº. 3207/2008, que autoriza a contratação temporária, convoca os
profissionais abaixo relacionados, para manifestar interesse em firmar Contrato por Tempo Determinado, cuja vaga será
preenchida, conforme Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº. 008/2019, devendo se apresentar na Superintendência de
Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde – SESA/SGTES, no período de 26 a 29 de outubro e 03 de novembro de 2020, de
09h às 16h, localizada à Avenida Talma Rodrigues Ribeiro – Nº. 5.416, Portal de Jacaraípe – Serra – ES (antigo Shopping Norte).

Serra – ES, 27 de outubro de 2020.
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